
Ofício nº 91 (SF) 

Brasília, em 20 de março de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 21, de 2017, de autoria da Senadora Rose de Freitas, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), para tornar obrigatória, nos estabelecimentos que comercializam no varejo 

produtos lacrados, a disponibilização, para uso dos consumidores, de balanças para 

pesagem de mercadorias”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

para tornar obrigatória, nos 

estabelecimentos que comercializam no 

varejo produtos lacrados, a 

disponibilização, para uso dos 

consumidores, de balanças para pesagem 

de mercadorias. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 31-A: 

“Art. 31-A. Os estabelecimentos que comercializam no varejo 

produtos lacrados devem disponibilizar, para uso dos consumidores, 

balanças para pesagem de mercadorias. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se 

exclusivamente às empresas, mercados, supermercados, hipermercados e 

atacadistas considerados de médio e grande porte.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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